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PROJETO DE LEI Nº 001/2018, DE 09 DE MARÇO DE 2018. 
 

 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
ATENDIMENTO À EDUCAÇÃO, CRIA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED, INSTITUI O 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-CME E O FUNDO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-FME, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FARO em exercício, Excelentíssimo senhor JOSÉ MARIA GATO 
GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 
Faro Pará. 
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA Municipal de Faro, aprovou e eu sanciono a seguinte LEI: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento à Educação do Município de 
Faro, fixando as normas gerais para sua adequada aplicação, estabelecendo as novas normas 
concernentes à Secretaria Municipal de Educação-SEMED, Conselho Municipal da Educação-
CME e ao Fundo Municipal da Educação-FME. 
 
Art. 2º O Atendimento à Educação no município de Faro será feito através das políticas sociais 
básicas considerando a área da Educação, Saúde, Recreação, Esportes, Cultura, Lazer, 
Profissionalização, Habitação, Assistência social e outras, assegurando-se em todas elas o 
tratamento com dignidade e respeito à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 
 
Parágrafo Único – O Município de Faro poderá celebrar convênios no âmbito Municipal, 
Estadual, Federal e internacional, com organizações Governamentais e não Governamentais, 
para o cumprimento do disposto nesta lei, visando o desenvolvimento da educação local.  
 

CAPÍTULO II 
POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

 
Art. 3º A Politica Municipal de atendimento à Educação será garantida através dos seguintes 
órgãos e serviços. 

I. Secretaria Municipal de Educação-SEMED; 
II. Conselho Municipal da Educação-CME; e 

III. Fundo Municipal da Educação. 
 
Parágrafo Único – A política Municipal de atendimento à Educação preverá a criação, dos 
seguintes serviços: 
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I. Serviço especial de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas de 

negligências, maus tratos, exploração sexual, abusos, crueldade e opressão; 
II. Serviço de identificação e localização de pais, crianças e adolescente desaparecidos; 

III. Políticas e programas destinados a prevenir a evasão escolar; 
IV. Organizar o sistema municipal de ensino; 
V. Campanhas de estímulos ao docente para a permanência em sala de aula;  

VI. Políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles que deles 
necessitem; 

VII. Políticas sociais básicas. 
 
Art. 4º Ficam criados no município de Faro: 

I. A Secretaria Municipal de Educação-SEMED; 
II. Conselho Municipal da Educação-CME; 

III. Fundo Municipal da Educação - FME; 
 
Art. 5º A Secretaria Municipal de Educação-SEMED, é órgão deliberativo e controlador das 
ações que visem ao atendimento da Educação assegurada na sua constituição à participação 
popular paritária de organismos governamentais e não governamentais. 
 
§ 1º - O Fundo Municipal da Educação-FME - é rubrica orçamentária para fins de aplicação à 
política de atendimento à Educação municipal, recebendo recursos para essa finalidade. 
 
§ 2º - O Conselho Municipal de Educação-CME - órgão permanente, deliberativo e controlador 
das ações em todos os níveis da política de atendimento à Educação, observada a composição 
paritária de seus membros, por meio de organizações representativas, nos termos da Lei.. 
 
§ 3º - Caberá ao Conselho Municipal da Educação-CME expedir normas para organização e 
funcionamento dos serviços a que alude o parágrafo único do art. 3º. 
 

CAPÍTULO III 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
Art. 6º Esta Lei estabelece como objetivos da secretaria municipal de Educação o seguinte: 
 

I. Fomentar ações que direcionem a utilização do ensino em benefício do Município; 

II. Formular, coordenar e executar a política municipal de educação, bem como as 

atividades necessárias ao controle da Educação, proteção aos recursos educacionais e 

desenvolvimento do ensino; 

III. Estabelecer normas e padrões educacionais destinados ao controle das atividades de 

combate e evasão escolar; 

IV. Pesquisar e identificar as deficiências do ensino no Município, visando a execução de 

políticas de combate as mesmas; 

V. Orientar e promover medidas de permanência dos discentes em sala de aula; 
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Art. 7º À Secretaria Municipal de Educação compete organizar, executar manter, administrar, 
orientar, coordenar e controlar as atividades do Poder Público ligado à educação, velando pela 
observância da legislação vigente e pelo cumprimento das decisões do Conselho Municipal de 
Educação nas instituições da Rede Municipal de Ensino, bem como orientar e fiscalizar as 
atividades das instituições da Rede Privada integrante do Sistema Municipal de Ensino, zelando, 
igualmente, em relação a estas, pelo fiel cumprimento das decisões do Conselho Municipal de 
Educação. 
 
Art. 8º A Secretaria Municipal de Educação-SEMED tem a seguinte estrutura básica; 

I. Gabinete do Secretário; 

II. Assessoria Técnica; 

III. Conselho Municipal de Educação-CME. 

 
Art. 9º São atribuições do secretário Municipal de Educação, aquelas previstas na Constituição 
do estado e na Lei Orgânica do Município. 
 
Art. 10 Ao gabinete compete apoiar o Secretário no desempenho de suas atribuições oficiais, 
bem como executar serviços de relações públicas da secretaria e outras atividades correlatas. 
 
Art. 11 À Assessoria Técnica, diretamente subordinada ao Secretário Municipal de Educação, 
compete assessora-lo nos assuntos de competência do órgão. 
 
Art. 12 O Conselho Municipal de Educação, Órgão deliberativo da política municipal de 
educação, terá suas competências, composição e normas de funcionamento fixadas em Decreto 
do poder Executivo. 
 
Art. 13 A estrutura, as competências dos demais níveis, órgãos ou hierárquicos, a transformação 
ou transferência de órgão e unidades administrativas objetivando ajuda-los ao funcionamento 
sistêmico em regime de complementaridade e sem superposição e duplicação de ações, serão 
regulamentadas por Decreto do poder Executivo. 
 
Art. 14 Ficam criados os seguintes cargos em comissão, para implantação da secretaria 
Municipal de Educação: 

I. 01 (um) cargo de secretário Municipal de Educação; 

II. 02 (dois) cargos de assessor Técnico. 

 
Art. 15 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil Reais), no corrente exercício, à conta das dotações orçamentárias próprias do 
Município, para cobrir as despesas de instalação da Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 16 O Poder Executivo baixará os atos necessários à regulamentação desta Lei. 
 

CAPÍTULO IV 
DO CONSELHO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO – CME. 

SEÇÃO I 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARO 

 
Rua Dr. Dionísio Bentes, s/n – Bairro: Centro - CEP: 68280-000 - Faro – Pará 

E-mail: prefeitura.defaro@gmail.com 

 

DA NATUREZA DO CONSELHO 
 
Art. 17 O Conselho Municipal da Educação – CME, órgão permanente, deliberativo e 
controlador das ações em todos os níveis da política de atendimento à Educação, observada a 
composição paritária de seus membros, por meio de organizações representativas, nos termos 
da Lei. 
 
Art. 18 O Conselho Municipal de Educação – CME, responde pela implementação do sistema 
educacional e pela política educacional, levando em consideração, as peculiaridades do 
município de Faro. 
 
Art. 19 A função de membro do Conselho Municipal de Educação-FME será gratuita e constitui 
serviço público relevante, podendo o conselheiro em caso de representação fora do município, 
receber diárias, ajuda de custo ou jetons. 
 
Art. 20 Cabe à administração publica municipal fornecer recursos humanos e estrutura técnica, 
administrativa e institucional necessários ao adequado funcionamento do Conselho Municipal 
da Educação-CME, devendo para tanto instituir dotação orçamentária específica sem ônus para 
o Fundo Municipal da Educação. 
 

SEÇÃO II 
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

 
Art. 21 O Conselho Municipal de Educação-CME será composto por 12 (doze) membros titulares 
e 12 (doze) membros suplentes, assegurada à participação popular. Sendo 06 (seis) membros 
nato, representantes de órgãos governamentais do Município de Faro e 06 (seis) membros 
eleitos representantes de entidades não governamentais. 
 
Art. 22 O Conselho Municipal de Educação-CME é formado pelos seguintes órgãos: 

I. Colegiado, formado por todos os conselheiros; 
II. Diretoria executiva; 

III. Grupos de Trabalho. 
 
Parágrafo Único – A estrutura, funcionamento e atribuições de cada um dos órgãos 
componentes do Conselho Municipal de Educação-CME serão definidos pelo Regimento 
Interno. 
 
Art. 23 O regimento Interno do Conselho Municipal de Educação-CME será elaborado pelo 
colegiado. 
 
Art. 24 São membros do Conselho Municipal de Educação-CME, indicados pelo poder Executivo 
no Município de Faro: 
 

I. 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Educação; 
II. 01 (um) representante da secretaria municipal de Assistência Social; 

III. 01 (um) representante da secretaria municipal de Saúde; 
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IV. 01 (um) representante da secretaria municipal de administração e finanças; 
V. 01 (um) representante da secretaria Municipal de Esporte; 

VI. 01 (um) representante da secretaria municipal de Cultura. 
 
§ 2º - São representantes da sociedade civil: 
 

I. 01 (um) representante de entidade de classe; 

II. 01 (um) representante de Associação de bairro ou comunitária e que estejam em regular 

funcionamento; 

III. 01 (um) representante de entidade religiosa; 

IV. 02 (dois) representantes de Associação de Pais e mestres; 

V. 01 (um) representante de associação folclórica ou cultural. 

 
Art. 25 Para integrar o Conselho Municipal de Educação-CME é exigida idoneidade moral do 
Conselheiro. 
 
Art. 26 O processo de escolha dos representantes da sociedade civil junto ao Conselho 
Municipal de Educação-CME proceder-se-á da seguinte forma: 
 

I. Convocação do processo de escolha pelo conselho em até 30 (sessenta) dias antes do 
término do mandato; 
 

II. Designação de uma comissão eleitoral composta por conselheiros representantes da 
sociedade civil para organizar e realizar o processo eleitoral; 

 
III. O processo de escolha dar-se-á exclusivamente através de assembleia específica, 

devendo ser convidado membro do ministério público para acompanha-lo; 
 
IV. O Mandato no Conselho Municipal de Educação-CME pertencerá à organização da 

sociedade civil eleita, que indicará um de seus membros para atuar como seu 
representante; 

 
V. A eventual substituição dos representantes das organizações da sociedade civil no 

Conselho Municipal de Educação-CME deverá ser previamente comunicada e justificada, 
não podendo prejudicar as atividades do Conselho. 

 
VI. A eleição se fará mediante votação secreta por um único representante de cada uma das 

entidades que representem os seguintes requisitos: 
 

a) Estejam regularmente constituídas; 
 

b) Tenham um ano ininterrupto de funcionamento em atividades. 
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Art. 27 É vedada a indicação de nomes ou qualquer outra forma de ingerência do Poder Público 
sobre o processo de escolha dos representantes da sociedade civil junto ao Conselho Municipal 
de Educação. 
 
Art. 28 O mandato dos representantes da sociedade civil junto ao Conselho Municipal de 
Educação-CME será de 02 (dois) anos, permitida uma recondução, por igual período, sendo 
substituídos pelos suplentes nas ocasiões de faltas, impossibilidade de comparecimento ou 
quaisquer impedimentos. 
 
Parágrafo Único. As entidades não governamentais eleitas para compor o Conselho Municipal 
de Educação-CME só será permitida 01 (uma) recondução, em seguida, mediante novo processo 
de escolha, vedada a prorrogação de mandatos ou a recondução automática. 
 
Art. 29 As entidades, em caso de impedimentos, serão substituídas pelas suplentes, eleitas na 
mesma oportunidade, na forma desta lei. 
 
Art. 30 O presidente da Entidade Social, deverá indicar 02 (dois) candidatos à representação, 
sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente, desde que mencionados candidatos sejam membros 
da entidade pelo menos por 01 (um) ano ininterrupto. 
 
Art. 31 Eleitos os representantes das entidades sociais não governamentais serão nomeados e 
tomarão posse em conjunto com os representantes dos órgãos governamentais, em dia e hora 
fixados pelo Conselho Municipal de Educação-CME, que está saindo do mandato, não podendo 
ultrapassar 15 (quinze) dias da data de nomeação. 
 
Art. 32 Perderá a função o membro do Conselho Municipal de Educação-CME: 
 

I. Quem não se comparecer injustificadamente a 03 (três) reuniões consecutivas ou a 05 
(cinco) alternadas do mesmo ano, deverá ser convocado seu suplente para assumir a 
titularidade da função, decisão que será tomada por deliberação de 2/3 (dois terços) dos 
membros do conselho; 
 

II. Que tenha sido condenada, por sentença judicial transitada em julgada, por crime ou 
contravenção penal, ocasião em que o respectivo suplente será convocado para assumir 
a titularidade da função. 

 
SEÇÃO III 
DA COMPETENCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (CME) 
 
Art. 33 Compete ao Conselho Municipal de Educação-CME, conforme a Lei: 

I. Formular a política municipal de educação, fixando prioridades para a consecução de 
ações, bem como a captação e recursos necessários a sua realização; 
 

II. Zelar pela execução da política referida no inciso anterior, atendidas as peculiaridades da 
classe estudantil e de suas famílias, de seus grupos de vizinhos e dos bairros, seja zona 
urbana ou rural, em que se localizem; 
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III. Formular prioridades a ser incluído no planejamento do município de Faro, em tudo que 

se referir ou possa afetar as condições de vida da comunidade escolar; 
 
IV. Elaborar, votar e reformar seu regimento interno; 

 
V. Opinar no planejamento e na elaboração da proposta das leis orçamentárias anuais, no 

que se refira ao atendimento das políticas sociais básicas relativas à educação; 
 
VI. Estabelecer critérios, formas e meio de fiscalização de tudo quanto se execute no 

município de Faro que possa afetar as suas deliberações; 
 
VII. Fixar normas e publicar o edital do processo de escolha das entidades não 

governamentais, com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias antes do dia 
estabelecido para o processo de escolha, conferindo ampla publicidade ao pleito no 
Diário Oficial do Município de Faro, por 03 (três) dias consecutivos, ou meio equivalente, 
nos sítios eletrônicos oficiais, nos meios de comunicação local, afixação em locais de 
amplo acesso ao público, entre outros; 

 
VIII. Dar posse aos membros eleitos para o Conselho Municipal de Educação-CME, declarar a 

vacância dos respectivos cargos e convocar suplentes para cumprimento do restante do 
mandato; 

 
IX. Opinar sobre a destinação de recursos e espaços públicos para as programações 

culturais, desportivas e de lazer voltadas para a infância e juventude; 
 

X. Gerir o Fundo Municipal de Educação- (FME); 
 

XI. Alocar recursos do FME, aos projetos e programas dos órgãos governamentais e não 
governamentais, mediante aprovação de projetos submetidos à apreciação do pleno. 

 
XII. Realizar campanhas de captação de recursos para o Fundo Municipal de Educação-FME; 
 
XIII. Colaborar na realização a Conferência Municipal de Educação-FME conforme orientação 

do Conselho Estadual e Nacional de Educação; 
 
XIV. Informar e motivar a comunidade através dos diferentes órgãos de comunicação e 

outros meios, sobre a situação social, econômica, política e cultural da classe estudantil 
no Município de Faro; 

 
Parágrafo Único. O Conselho Municipal de Educação-CME deverá reunir-se, no mínimo, uma 
vez ao mês. 
 

CAPÍTULO V 
Seção I 

INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 
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Dos objetivos 
 
Art. 34 Fica Instituído o Fundo Municipal de Educação do Município de Faro Estado do Pará – 
FME, que tem por objetivo criar condições financeiras e de gerência dos recursos destinados ao 
desenvolvimento do Ensino, coordenadas pela secretaria municipal de educação, que 
compreendem: 

I. Oferecer a educação infantil em: 
a) Creches para crianças até três anos de idade; 
b) Pré-escolas, para crianças de quatro a seis anos de idade. 

II. Manter o ensino Fundamental com duração mínima de nove anos, obrigatório e 
gratuito; 

III. Atendimento educacional especializado as pessoas com deficiência; 
IV. Educação de jovens e adultos que não tiveram acesso ou continuidade de estudo no 

ensino fundamental na idade própria. 
 

SEÇÃO II 
Da vinculação do Fundo 

 
Art. 35 o Fundo Municipal de Educação-FME é vinculado diretamente ao (a) Secretário (a) 
Municipal de Educação. 
 
Art. 36 São atribuições do (a) secretário (a) Municipal de Educação: 

I. Gerir o Fundo municipal de educação-FME e estabelecer políticas de aplicação dos seus 
recursos em conjunto com o Conselho Municipal de Educação-CME; 

II. Acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações na área de educação prevista 
no Plano Municipal de Educação e Plurianual; 

III. Submeter ao Conselho Municipal de Educação-CME o plano de aplicação do Fundo, em 
consonância como plano Municipal de Educação e plurianual, com a lei de Diretrizes 
Orçamentária e com o Orçamento Anual; 

IV. Submeter ao Conselho Municipal de Educação a prestação de contas anual, devidamente 
acompanhadas das demonstrações quadrimestrais de receitas e despesas do Fundo; 

V. Encaminhar a contabilidade geral do município cópia da prestação de contas anual, 
acompanhadas das demonstrações mencionadas no inciso anterior; 

VI. Subdelegar competência aos responsáveis pelas Unidades Operacionais de Ensino que 
integram a rede escolar do município 

VII. Assinar cheques com o responsável pela tesouraria, quando for o caso; 
VIII. Ordenar empenhos e pagamentos das despesas à conta do Fundo; 

IX. Firmar convênios e contratos, inclusive de empréstimos, juntamente com o (a) 
prefeito(a), referentes a recursos financeiros que serão movimentados através do 
Fundo. 

SEÇÃO III 
Da Coordenação do Fundo 

 
Art. 37 São atribuições do Coordenador do Fundo: 

I. Preparar as demonstrações mensais da receita e despesas a serem encaminhadas ao 
Secretário (a) Municipal de Educação; 
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II. Manter os controles necessários à execução orçamentária dos setores Administrativos 
referentes a empenhos e liquidações de despesas, cujos pagamentos serão à conta do 
Fundo; 

III. Manter os controles necessários sobre as receitas que constituirão o Fundo; 
IV. Manter em coordenação com o Setor de patrimônio da prefeitura, os controles 

necessários sobre os bens patrimoniais com carga ao setor da Educação; 
V. Encaminhar a contabilidade geral do Município: 

a) Mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas; 
b) Anualmente, o inventário de bens móveis e imóveis e o balanço geral do Fundo; 
c) Anualmente. O inventário de materiais didáticos, administrativos e outros mantidos em 

estoque; 
VI. Firmar, com o responsável pelos controles da execução orçamentária, as demonstrações 

mencionadas anteriormente; 
VII. Preparar os relatórios de acompanhamento da realização das ações de Educação para 

serem submetidos ao Secretário(a) Municipal de Educação; 
VIII. Providenciar, junto à contabilidade Geral, as demonstrações que indiquem a situação 

econômica-financeira geral do Fundo; 
IX. Apresentar, ao (a) Secretário Municipal de Educação, a análise e a avaliação da situação 

econômica-financeira do Fundo detectada nas demonstrações mencionadas; 
X. Manter os controles necessários sobre convênios ou contratos de prestação de serviços 

pelo setor privado e dos empréstimos feitos para a manutenção e desenvolvimento do 
ensino; 

XI. Encaminhar, mensalmente ao (a) secretário(a) de Educação, relatórios de 
acompanhamento e avaliação da produção de serviços prestados pelo setor privado na 
forma mencionada no inciso anterior. 

 
Seção IV 

Dos Recursos à disposição do Fundo 
Subseção I 

Dos Recursos Financeiros 
 
Art. 38 São as seguintes receitas que constituirão o Fundo: 

I. 25% (vinte e cinco por cento) das receitas de impostos de competência do Município; 
II. 25% (vinte e cinco por cento) das transferências constitucionais; 

III. Os rendimentos provenientes de aplicações financeiras; 
IV. O produto de convênios firmados com outras entidades públicas ou privadas; 
V. O produto de arrecadação proveniente da alienação de bens móveis e imóveis 

adquiridos com os recursos do Fundo Municipal de Educação; 
VI. Doações em espécies feitas diretamente para este fundo; 

VII. O produto das transferências feitas pela União ou o estado para serem aplicadas na 
manutenção e desenvolvimento do ensino municipal e valorização do magistério. 
 

§ 1º - As receitas descritas neste artigo serão depositadas obrigatoriamente em conta especial a 
ser aberta e mantida em agência de estabelecimento oficial de crédito. 
 
§ 2º - A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá: 
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I. Da existência de disponibilidade em função do cumprimento da programação; 
II. De prévia aprovação do(a) Secretário(a) Municipal de Educação. 

 
§ 3º - Na execução dos convênios firmados com entidades governamentais serão observadas as 
normas estabelecidas na Lei federal nº 8.666/93 com a redação dada pela Lei nº 8.883/94. 
 
§ 4º - As alienações dos bens móveis e imóveis serão, obrigatoriamente, precedidas de 
avaliações por comissão, especialmente designada pelo(a) secretário(a) Municipal de Educação, 
que emitirá o respectivo laudo técnico de avaliação. 
 
§ 5º - Em caso de insuficiência financeira constatada, fica a tesouraria da prefeitura, autorizada 
a suprir o caixa do Fundo Municipal de Educação, cujo, ressarcimento ao cedente será feito 
mediante abatimento no mesmo montante do valor das receitas e serem liberadas. 
 
§ 6º - É permitida a movimentação de recursos financeiros entre o Fundo Municipal de 
educação e os demais Fundos existentes e a tesouraria, desde que o ressarcimento ao cedente 
seja assegurado no exercício de origem ou, no máximo, no primeiro trimestre do exercício 
seguinte. 
 

Subseção II 
Dos Ativos vinculados ao setor da Educação 

 
Art. 39 Constituem ativos vinculados ao setor gestor do fundo os seguintes: 

I. Disponibilidade monetária em bancos ou em caixa especial oriundas das receitas 
especificadas no artigo anterior; 

II. Direitos que por ventura vierem a constituir; 
III. Bens móveis e imóveis que forem adquiridos com recursos financeiros do Fundo e 

destinados ao setor da Educação; 
IV. Bens móveis e imóveis doados, com ou sem ônus, destinados ao setor da educação. 
V. Bens móveis e imóveis destinados à administração do Setor da educação. 

 
§ 1º - Anualmente se processará o inventário dos bens e direitos vinculados ao setor da 
educação. 
 
§ 2º - O saldo apurado em balanço será transferido para o exercício seguinte, acredito do 
Fundo.  
 

Subseção III 
Dos passivos do fundo 

 
Art. 40 Constituem passivos, cujos pagamentos serão feitos à conta dos recursos financeiros do 
Fundo Municipal de Educação, as obrigações de qualquer natureza que porventura o setor da 
Educação venha a assumir para a manutenção e o funcionamento do sistema de ensino. 
 

Seção V 
Do Plano de Aplicação e da Contabilidade 
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Subseção I 
Do Plano de Aplicação 

 
Art. 41 O plano de Aplicação do Fundo Municipal de Educação evidenciará as políticas e o 
programa de trabalho governamental, observados o Plano Municipal de Educação, Plurianual e 
a Lei de Diretrizes Orçamentária e os princípios da universalidade e do equilíbrio. 
 
§ 1º - O conceito do Plano de aplicação do Fundo Municipal de Educação integrará o Orçamento 
do Município, em obediência ao princípio da unidade. 
 
§ 2º - O Plano de Aplicação do Fundo Municipal de Educação observará na sua elaboração e na 
sua execução, os padrões e as normas estabelecidas na legislação pertinente. 
 
§ 3º - O Plano de Aplicação do Fundo Municipal de Educação, acompanhará a Lei de Orçamento, 
conforme mandamento da lei nº 4.320/64. 
 

Subseção II 
Da Contabilidade 

 
Art. 42 A Contabilidade da gestão do Fundo Municipal de Educação tem por objetivo evidenciar 
a situação financeira, patrimonial e orçamentária, observadas os padrões e as normas 
estabelecidas na legislação pertinente. 
 
Art. 43 A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício das situações de 
controle prévio, concomitante e subsequente, e de informar, de apropriar e apurar custos dos 
serviços e consequentemente, de concretizar o seu objetivo, bem como interpretar e analisar os 
resultados obtidos. 
 
Art. 44 A escrituração contábil será feita pelo método das partidas dobradas. 
 
§ 1º – A contabilidade emitirá relatórios mensais de gestão, inclusive dos custos dos serviços. 
 
§ 2º - Entende-se por relatórios de gestão os balancetes mensais de receita e de despesas do 
Fundo Municipal de Educação e demais demonstrações exigidas pela administração e pela 
legislação pertinente. 
 
§ 3º - As demonstrações e os relatórios produzidos passarão a integrar a contabilidade geral do 
município. 
 

Seção VI 
Da Execução Orçamentária 

Subseção I 
Da despesa 
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Art. 45 Imediatamente após a promulgação da Lei de Orçamento, o (a) secretário (a) Municipal 
de Educação aprovará o quadro de cotas quadrimestrais, que serão distribuídas entre as 
unidades executoras dos sistemas administrativos e operacional da Educação. 
 
Parágrafo Único – As cotas quadrimestrais poderão ser alternadas durante o exercício, 
observados o limite fixado no orçamento e o comportamento da sua execução. 
 
Art. 46 Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária. 
 
§ 1º - Para os casos de insuficiência e omissões orçamentárias poderão ser utilizadas os critérios 
adicionais suplementares e especiais, autorizados por lei e abertos por Decreto do executivo. 
 
§ 2º - A abertura dos créditos adicionais, suplementares e especiais dependerá da existência e 
das disponibilidades dos recursos destinados a atender a execução dos programas vinculados ao 
objetivo final delineado no art. 1º desta lei, quais sejam: 
 

I. Receita vinculada ao Fundo; 
II. Produtos de convênios firmados com entidades privadas e públicas; 

III. Anulações parciais ou totais de dotações do órgão da Educação destinadas aos 
programas educacionais; 

IV. Superávit financeiro apurado no balanço do Fundo Municipal de Educação; 
V. Operações de créditos vinculados aos programas de ensino, de modo que judicialmente 

o Poder Executivo possa executá-las. 
 
Art. 47 Correrão à conta do Fundo Municipal de educação as despesas necessárias ao 
desenvolvimento das ações enumeradas no art. 1º desta lei, compreendendo as que se 
destinem a: 
 

I. Remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da 
educação; 

II. Aquisição, manutenção, construção e conservação de instalação e equipamentos 
necessários ao ensino; 

III. Uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 
IV. Levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao 

aprimoramento da qualidade e a expansão do ensino; 
V. Realização de atividades necessária ao funcionamento dos sistemas de ensino; 

VI. Concessão de bolsa de estudos a alunos de escolas públicas e privadas; 
VII. Aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte 

escolar; 
 
Art. 48 Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino aquelas 
realizadas com: 
 

I. Pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou quando efetivada fora dos 
sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade 
ou a sua expansão; 
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II. Subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou 
cultural; 

III. Formação de quadros especiais para a administração pública quer sejam militares ou 
civis, inclusive diplomáticos; 

IV. Programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológico, 
farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social; 

V. Obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a 
rede escolar; 

VI. Pessoal docente e outros demais trabalhadores da educação, quando em desvio de 
função ou em atividade alheia a manutenção e desenvolvimento do ensino. 

 
CAPÍTULO VI 

DOS ADIATAMENTOS 
Seção I 

Disposições Preliminares 
 
Art. 49 Fica instituída na secretaria Municipal de Educação a qual se vincula o fundo, a forma de 
pagamento de despesas pelo regime de adiantamento pelas unidades operacionais de ensino 
subordinadas diretamente a esta secretaria, que se regerá por estas normas. 
 
Art. 50 Entende-se por adiantamento o numerário colocado à disposição de uma repartição, a 
fim de lhe dar condições de realizar despesas que, por sua natureza ou urgência, não possam 
aguardar o processamento normal. 
 
Art. 51 Os pagamentos a serem efetuados através do regime de adiantamento ora instituídos, 
reger-se-ão aos casos previstos nesta Lei e sempre em caráter de exceção. 
 
Art. 52 O adiantamento mensal de cada espécie de despesa não ultrapassará o valor do 
duodécimo da doação correspondente. 
 
Art.53 Poderão realizar-se sob o regime de adiantamento os pagamentos das seguintes espécies 
de despesa: 
 

I. Com material de consumo; 
II. Com serviços de terceiros; 

III. Com transporte em geral; 
IV. Que tenha de ser efetuada em lugar distante da sede da administração ou em outro 

município; 
V. Miúda e pronto pagamento. 

 
Art. 54 Considera-se despesa miúda e de pronto pagamento, para os efeitos desta lei, as que se 
realizarem com: 

I. Selos postais, telegramas, radiogramas, material e serviços de limpeza e higiene, 
lavagem de roupa, café e lanche, pequenos carretos, transportes urbanos, pequenos 
consertos, telefone, água, luz, gás e aquisição avulsa de livros, jornais e outras 
publicações. 
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II. Artigos farmacêuticos ou de laboratórios, em quantidade restrita, para uso ou consumo 
próximo ou imediato; 

III. Outra qualquer, de pequeno vulto e de necessidade imediata, desde que devidamente 
justificada. 

 
Seção II 

Dos Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da educação (FNDE) 
 
Art. 55 Os recursos do FNDE, obtidos mediante convênios, serão entregue direto e 
integralmente ao chefe da unidade operacional de ensino que os aplicará exclusivamente no 
custeio de despesas com as seguintes finalidades: 
 

I. Manutenção e conservação do prédio escolar; 
II. Aquisição de material necessário ao funcionamento da escola; 

III. Capacitação e aperfeiçoamento de profissionais da educação; 
IV. Avaliação de aprendizagem; 
V. Implementação de projetos pedagógicos; 

VI. Aquisição de material didático pedagógico; 
VII. Desenvolvimento de atividades educacionais diversas. 
 
§ 1º - O prazo para aplicação dos recursos de que trata este artigo e a consequente prestação de 
contas obedecerão às normas estabelecidas nesta lei e em regulamento. 
 
§ 2º - A prestação de contas dos recursos do FNDE será feita pelo seu responsável em separado 
das demais. 
 

Seção III 
Do Período de Aplicação 

 
Art. 56 O adiantamento solicitado em base mensal, somente poderá ser aplicado durante o mês 
a que se refere ou durante o período de 30 (trinta) dias a contar da data da entrega do dinheiro 
ao responsável. 
 
Art. 57 No caso de adiantamento único, o período de aplicação será aquele estabelecido em 
regulamento. 
 
Art. 58 Nenhum pagamento poderá ser efetuado fora do período de aplicação. 
 

Seção IV 
Das Normas de Aplicação do Adiantamento 

 
Art. 59 O adiantamento não poderá ser aplicado em despesas diferente daquela para a qual foi 
autorizado. 
 
Art. 60 A cada pagamento efetuado o responsável exigirá o correspondente comprovante: nota 
fiscal, nota simplificada, cupom fiscal, recibo ou outro documento hábil. 
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Art. 61 Em todos os comprovantes de despesa constará o atestado de recebimento do material 
ou da prestação do serviço. 
  
Art. 62 Nenhuma despesa realizada pelo regime de Adiantamento poderá ultrapassar o valor 
correspondente a R$ 1.000,00 (hum mil Reais). 
 

Seção V 
Da Prestação de Contas 

 
Art. 63 No prazo de 10 (dez) dias, a contar do termo final do período de aplicação, o responsável 
prestará contas da aplicação do adiantamento recebido. 
 
Parágrafo Único A cada adiantamento corresponderá uma prestação de contas. 
 
Art. 64 Caberá a controladoria, sem prejuízo do setor de contabilidade do PMEFA, a tomada de 
contas dos responsáveis pelos adiantamentos. 
 
Art. 65 Não sendo cumprida a obrigação de prestação de contas no prazo final previsto em 
regulamento, será aberta sindicância nos termos da legislação vigente. 

 
 

Capítulo VII 
Das Disposições Finais 

 
Art. 66 O (a) prefeito (a) Municipal baixará Decreto regulamentando o disposto no capítulo III, 
no prazo de 30 (trinta) dias de entrada em vigência desta lei. 
 
Art. 67 O Fundo Municipal de Educação terá vigência ilimitada. 
 
Art. 68 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga a Lei municipal nº 439/2013. 
 

Gabinete do Prefeito municipal de faro, em 03 de março de 2018. 
 

 
 

JOSÉ MARIA GATO GONÇALVES 
Prefeito Municipal de Faro em Exercício 

 
 

HERMÍNIO DOS SANTOS SALES 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

Senhores e senhoras Vereadores e Vereadoras; 
 

Levo ao conhecimento de Vossas Excelências para debate, apreciação e posterior 
aprovação da presente proposta que altera a Lei Municipal que Dispõe Sobre a Política 
Municipal De Atendimento à Educação, cria a Secretaria Municipal de Educação-SEMED, 
Institui O Conselho Municipal De Educação-CME e O Fundo Municipal da Educação-FME, e dá 
outras Providencias. 

Desde quando assumimos o governo estamos trabalhando os assuntos relacionados 
a Educação sejam encaminhados da maneira correta e de acordo com as legislações de vigência. 

Este Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo, propõe criação da Secretaria 
Municipal de Educação, cujo objetivo é que a mesma possa se desenvolver de forma autônoma, 
da mesma forma o Conselho e o Fundo Municipal de Educação – FME.  

O FME tem por objetivo criar condições financeiras e de gerenciamento dos recursos 
destinados às ações de manutenção e desenvolvimento do ensino executadas ou coordenadas 
pela Secretaria Municipal de Educação. 

O FME é o fator determinante para a implantação, de uma Gestão Plena da 
Educação, ou seja, a partir da criação do fundo dar-se um processo de transição administrativa, 
a gestão dos recursos e verbas destinadas à educação municipal será de responsabilidade da 
SEMED e acompanhadas pelo Conselho Municipal de Educação. Entre as receitas que compõem 
o FME, estão as transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE e 
do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB e dotações orçamentárias que lhe 
forem destinadas pelo Município, conforme previsto na Constituição Federal. 

Muito embora exista o Fundo Municipal, o mesmo existe apenas de fato, 
precisando, portanto ser legalmente instituído para que possa exercer sua missão em plenitude, 
estando o Secretário de Educação com plenos poderes para gerir os recursos para as diversas 
frentes relacionados a educação. 

Ressaltamos que a lei trará mudança no jeito de governar o município, proporciona 
as condições para modernização da gestão educacional. A lei garantirá à SEMED sua autonomia 
administrativa, através da criação do fundo. Tais medidas são de fundamental importância para 
o desenvolvimento da educação no nosso município. 

O Projeto de lei ora em apreço é claro e objetivo, nesse Vossa Excelência 
constatarão as ações que se desenvolverão de modo transparente e autônomo.  

A aprovação do projeto de lei é um marco histórico, pois a tanto os servidores como 
a Administração esperavam há muito tempo por esse momento. Tenho certeza que a SEMED 
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saberá administrar e gerenciar os recursos, que beneficiará diretamente os professores, alunos 
e todas as pessoas ligadas a educação em nosso município. 

  Estas são, pois, as razões que justificam a presente proposição. 
 
 

Faro-PA, 09 de março de 2018. 
 
 
 

JOSÉ MARIA GATO GONÇALVES 
Prefeito Municipal de Faro em exercício 

 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


